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Estudo Técnico Preliminar 19/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23326.006039.2025-20

2. Descrição da necessidade

O Instituto Federal da Paraíba (IFPB) é uma instituição pública federal centenária
(onze décadas) vinculada ao Ministério da Educação (MEC).

Tem sede e foro em João Pessoa, tendo como Órgão Executivo a Reitoria, consoante 
o art. 11 da Lei 11.892/2008.

A Instituição foi criada em 23 de setembro de 1909 (Dec. n.º 7.566/1909) como Escola 
de Aprendizes Artífices, tendo passado por oito (08) alterações em sua 
institucionalidade, recebendo diferentes denominações: Escola de Aprendizes Artífices 
da Paraíba – de 1909 a 1937; Liceu Industrial de João Pessoa – de 1937 a 1942; 
Escola Industrial - de 1942 a 1958; Escola Industrial Coriolano de Medeiros – de 1958 
a 1965 ou Escola Industrial Federal da Paraíba – de 1965 a 1967; Escola Técnica 
Federal da Paraíba (ETF-PB) – de 1967 a 1999 em que em 06 de junho de 1968 
tornou-se Escola Técnica Federal da Paraíba por meio da Port. 331/1968; Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Paraíba (CEFET-PB) – de 1999 a 2008; e, 
finalmente, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, com a edição da Lei 
nº. 11.892 de 29 de dezembro de 2008.

No ano de 1961, a então Escola Industrial Federal da Paraíba, adaptando-se à Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, instalou os seus dois primeiros cursos de 2º 
ciclo: Técnico de Estradas e Técnico de Construção de Máquinas e Motores. Nascia 
nesse momento o primeiro curso da área de infraestrutura.

O IFPB, Campus João Pessoa foi contemplado em edital do Ministério de Minas e 
Energia para desenvolvimento de um centro de demonstrações de energias renováveis 
no âmbito do projeto ETRELA ("Aumentando e Facilitando Acesso à Educação em 
Energias Renováveis na América Latina"). No referido projeto o IFPB foi contemplado 
com doação de equipamentos e treinamentos num montante equivalente a 180.000,00 
euros, sendo necessário em contrapartida a adequação do Laboratório de Distribuição 
de Energia Elétrica do Bloco de Mecânica para cumprir com os requisitos 
estabelecidos no referido edital.

Os treinamentos do projeto ETRELA estão previstos para serem iniciados no mês de 
Setembro de 2025, sendo necessário assim que o laboratório esteja devidamente 
reformado para possibilitar a instalação dos equipamentos e o início dos treinamentos.

Em virtude do do apresentado acima necessitamos de reparos em pisos; revisão das 
instalações elétricas, readequação de espaços, remoção de infiltrações, troca de 
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esquadrias, pintura e outros que serão detalhados na sessões de nº 5, 6, 7 e 8 deste 
documento.

Portanto, concluímos, que é extremamente necessário assegurar à comunidade 
condições para a melhor execução e aproveitamento dos serviços de ensino ofertados 
pelo Campus e, nesse prisma, a reforma deste prédio em questão significa um grande 
avanço para esse processo educacional.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Unidade Acadêmica III Franklin Martins Pereira Pamplona

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos essenciais à prestação dos serviços objeto da presente 
contratação:

Os serviços comuns de engenharia deverão ser executados com a utilização de
técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas
técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT; Legislação de acessibilidade;
Código de Obras da Prefeitura Municipal em vigor do respectivo local de execução,
bem como os Regulamentos do Corpo de Bombeiros Estadual e normativas do
Ministério do Trabalho.

A CONTRATADA deverá manter o quadro de pessoal técnico, operacional e
administrativo qualificado e em número suficiente para a perfeita execução dos
serviços contratuais assumidos, contando inclusive com um Responsável Técnico,
inscrito em conselho de classe correspondente, com poder para deliberar e atender
qualquer solicitação da Fiscalização do CONTRATANTE.

Eventual alteração do titular Responsável Técnico deverá ser comunicada de imediato
ao CONTRATANTE, acompanhada de justificativa da necessidade da substituição,
situação em que a empresa contratada deverá comprovar o novo responsável técnico,
juntada a respectiva documentação comprobatória.

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com
formação, habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira
de Ocupações – CBO.

 

São requisitos de qualificação técnica:

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item
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pertinente, consignados no instrumento convocatório, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. A saber:

Execução de piso em granilite;
Impermeabilização com manta asfáltica;
Contrapiso em argamassa;

Possuir registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

 

Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço:

A necessidade do objeto do presente estudo técnico preliminar, por si só, não se
mostra como critério apto para ser caracterizado como um serviço de natureza
contínua.

O objeto se enquadra como serviço comum de engenharia e arquitetura, já que é
necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos, envolvendo a
participação de profissionais habilitados, conforme o disposto na Lei Federal n.º 5.194
/66. Logo, O serviço possui natureza não - continuada, estando a presente contratação
classificada com “de escopo”.

Critérios e práticas de sustentabilidade:

O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações
promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170, da Constituição
Federal; ao art. 5º, da Lei n.° 14.133/21, a Lei n.° 12.187/2009 e o art. 6º da Instrução
Normativa n.° 1/2010 da SLTI/MPOG, além do Decreto n.° 7.746/2012:

 

Constituição Federal/1988:

 

[...]

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por m assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

 

[...]
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante
tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus
processos de elaboração e prestação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional n.° 42, de
19.12.2003)
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 Lei n.° 14.133/21:

[...]

 

Art. 5º  Na aplicação desta Lei, serão observados
os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,
da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do 

, assimdesenvolvimento nacional sustentável
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de
4 de setembro de 1942.

 

Lei n.° 12.187/2009:

[...]

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre
Mudança do Clima:

 

[...]

 

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que
estimulem o desenvolvimento de processos e
tecnologias, que contribuam para a redução de
emissões e remoções de gases de efeito estufa,
bem como para a adaptação, dentre as quais o
estabelecimento de critérios de preferência nas
licitações e concorrências públicas,compreendidas
aí as parcerias público- privadas e a autorização,
permissão, outorga e concessão para exploração de
serviços públicos e recursos naturais, para as
propostas que propiciem maior economia de
energia, água e outros recursos naturais e redução
da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos.

 

Instrução Normativa n.° 1/2010 da SLTI/MPOG:
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Art. 6º Os editais para a contratação de serviços
deverão prever que as empresas contratadas
adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade
na execução dos serviços, quando couber:

 

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
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b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  
VII.  

 

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n.°
48.138, de  8 de outubro de 2003;

Observe a Resolução CONAMA n.° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se zerem necessários, para a
execução de serviços;
Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
/MARE n.° 6, de 3 de novembro de 1995  e do Decreto n.° 5.940, de 25 de outubro de 2006;
Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos; e
Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA n.° 257, de 30 de junho de 1999.

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede
que os órgãos ou entidades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de
observância de outras práticas de sustentabilidade
ambiental, desde que justificadamente.

 

Decreto n.° 7.746, de 5 de junho de 2012:

 

[...]

 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre
outras:

 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
- Preferência para materiais, tecnologias e matérias- primas de origem local;
- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
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Duração inicial do contrato de prestação de serviços

O contrato terá vigência pelo período de , sendo prorrogável apenas na6 (seis) meses 
forma do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano,
para fins de inscrição em restos a pagar.

O prazo de execução do objeto é de  cujas etapas observarão o4 (quatro) meses
cronograma a ser fixado no Projeto Básico.

Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com
fundamento no art. 111, da Lei n.º 14.133/2021, mediante prévia apresentação de
justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da
correspondente adequação   do cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos
do processo administrativo.

As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser
promovidas por meio de prévia celebração de termo aditivo.

Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente, pelo tempo correspondente, conforme
preceitua o art. 115, § 5º, da Lei n.° 14.133/2021, mediante simples apostila.

A prorrogação do prazo de execução dos serviços implica a prorrogação do prazo da
vigência do contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido
contrário no termo aditivo de prorrogação.

Quanto à necessidade da contratada promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:

A CONTRATADA deverá manter continuamente uma base de conhecimento com todas
as informações de processos, atividades e tarefas referentes aos serviços, ocorrências
de problemas, suas resoluções e lições aprendidas, tempo de resposta e resolução do
problema.

Os projeto ou solução desenvolvida, exclusivamente para a obra poderá ser utilizada
pela Contratante em outras obras da instituição, devidamente adaptadas ao contexto
local.



UASG 158469 Estudo Técnico Preliminar 19/2025

9 de 21

 

Esta base de conhecimento deve estar acessível aos técnicos e gestores da
CONTRATANTE.

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento  à  solução  exige a
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para
execução dos serviços de reforma e adequação de empreendimento de médio porte,
levando em consideração todos os requisitos exigidos por normas para uma obra
segura, econômica e eficaz.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução dos serviços no
que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se
dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade
normativa.

Quanto à existência de potenciais fornecedores, em pesquisas realizadas, através das
plataformas de compras do governo federal e demais órgãos / entidades, de
contratações de serviços objeto da presente contratação, identificamos, pelo menos,
10 (dez) processos finalizados, conforme tabela a seguir:

ORDEM ÓRGÃO UASG MODALIDADE OBJETO

 

1

JUSTICA FEDERAL 
DE 1A. INSTANCIA - 

PB
 

090008 

 

Concorrência 90003
/2024

Contratação da execução das obras de reformas e 
modernizações de ambientes, banheiros e layouts 
e de acessibilidades, como também de instalações 

prediais elétricas, de rede estruturada de voz e 
dados, hidrossanitárias, de PCI e SPDA, referentes 
ao prédio sede da Subseção Judiciária de Campina 

Grande/PB

 

 

2

JUSTICA FEDERAL 
DE 1A. INSTANCIA - 

PB

 

090008 

 

Concorrência 90001
/2024

Contratação da obra de reforma, adequação e 
modenização das instalações físicas e sistemas 

prediais referentes ao edifício-sede da Subseção 
Judiciária de Sousa/PB, situado à Rua Francisco 
Vieira da Costa, 20 - Maria Rachel - Sousa/PB
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3
MMA-IBAMA-

SUPERINTENDENCIA 
ESTADUAL/PB

193115 Pregão Eletrônico  
90001/2024

Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para 
prestação dos serviços comuns para reforma dos 

recintos dos macacos abrigados no Centro de 
Triagem de Animais Silvestres em Cabedelo/PB.

4 INST.FED.DE EDUC.,
CIENC.E TEC.DA 

PARAIBA

188138

 

 

 

 

 

Pregão eletrônico 
90017/2024

Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para a execução de 
serviços de manutenção e ou reforma das 

instalações prediais da unidade do Campus Santa 
Rita do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba - IFPB

5 SUPERINTENDENCIA 
REG. POL. RODV. 

FEDERAL-PB

200122 Pregão eletrônico 9003
/2024

Contratação de serviços de manutenção predial 
com fornecimento de materiais e mão-de-obra, na 

forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil - SINAPI, nas atuais estruturas das unidades 
da Superintendência Regional da Polícia 

Rodoviária Federal/PB - SPRF/PB, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos.

6  SEDE SUREG - 
CONAB /PB

135476 Pregão Eletrônico 9005
/2024

Contratação de empresa especializada, para 
execução de serviço comum de engenharia, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos, necessários à execução da reforma 
das instalações elétricas da unidade armazenadora 

de Monteiro - PB localizada na Rua Manoel 
Joaquim da Silva, s/nº - Centro - Monteiro/PB

7  PREFEITURA 
UNIVERSITARIA DA 

UFPB

153066 Concorrência 90005
/2024

Contratação de Empresa Especializada para 
Conclusão da Obra do Laboratório de Eficiência 
Energética do Instituto de Desenvolvimento da 

Paraíba - IDEP, localizado no Campus de 
Mangabeira da Universidade Federal da Paraíba 

João Pessoa/PB.

8 HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO 

LAURO WANDERLEY

155023 -  Concorrência 90030
/2024

Contratação de empresa especializada para a 
OBRA DE REFORMA DO CENTRO 

OBSTÉTRICO do Hospital Universitário Lauro 
Wanderley (HULW)
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       Os requisitos necessários ao atendimento da solução exigem a contratação de 
empresa especializada do ramo, o que se mostra perfeitamente possível haja vista o 
quantitativo de empresas cadastradas no SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Comprasnet, na linha de fornecimento “Obras Civis 
Públicas (Construção)" no qual a consulta retornou mais de 100 registros, apenas no 
Estado da Paraíba. (Disponível em: www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages
/consultas/selecionarLinhaFornecimento.jsf) Acesso em: 09 jul. 2024).

Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento
dos serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento. 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, abrange a prestação dos serviços comuns de
engenharia para a execução de serviços de reforma das áreas que compõem
do  Laboratório de Distribuição de Energia Elétrica  do Bloco de Mecânica  deste
Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, para fins
de atendimento às necessidades institucionais. 

Conforme as demandas das melhorias solicitadas, a proposta de reforma e adequação
seguem elencadas a seguir e tem o intuito de possibilitar o adequado funcionamento
das áreas físicas mencionados, abrangendo os serviços necessários para finalização
da obra conforme das demandas previstas a seguir:

Demolição de pisos vinílicos existente, alvenaria, tubos e outros;
Execução de fundações de concreto armado para a reforma do laboratório;
Execução de laje pré-moldada de segurança para laboratórios; 
Execução de viga e pilar metálico para estrutura do laboratório;
Execução de alvenaria para vedação;
Execução de portas;
Execução de gradil metálico para segurança do laboratório;
Recuperação e polimento do piso em granilite;
Aplicação de duas demãos de tinta, uma demão de fundo selador e duas demãos
de emassamento;
Execução de revestimento cerâmico para bancadas;
Execução em toda área de contrapiso e piso granilite;
Impermeabilização da laje;
Revisão, troca e manutenção da instalação elétrica e de climatização.

As descrições acima são uma referência mínima para execução dos serviços, devendo
a contratada providenciar todas as demais ações, inclusive aquelas previstas no
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memorial descritivo, que forem indispensáveis para a execução satisfatória do contrato,
considerando-se a Contratada como altamente especializada nos serviços em questão.

A Contratada deverá prever em seus custos, todas as ferramentas, materiais,
componentes, produtos, aparelhos de medições e de testes, necessários para a
execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga,
descarga, armazenagem e guarda dos mesmos.

Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nas condições estabelecidas
no instrumento convocatório, fornecendo, mão de obra, componentes, materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços. 

O projeto executivo, conforme o caso, será realizado concomitantemente com a
execução dos serviços, conforme disposto no art. 14, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, sendo
de responsabilidade da CONTRATADA a sua elaboração e implementação,
observando-se os prazos e condições estabelecidos no contrato e nos normativos
aplicáveis.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos
no instrumento convocatório e seus anexos. Todos os custos referentes aos serviços
deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta.

O serviço objeto do presente estudo deverá ser prestado dentro de elevados padrões
de qualidade, com pessoal especializado, de acordo com as especificações dos
fabricantes, normas técnicas, boa prática do mercado e legislação vigente sobre
segurança do trabalho;

A empresa assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos
serviços que efetuar de acordo com as presentes Normas de Execução, Instruções e
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da
realização desses trabalhos.

Os serviços deverão ser executados em estrita e total observância às Normas
Brasileiras e às indicações constantes dos projetos fornecidos pela CONTRATANTE.
No caso de inexistência de normas brasileiras específicas, ou nos casos em que elas
forem omissas, deverão ser obedecidas às prescrições estabelecidas pelas normas
estrangeiras pertinentes. 

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), a 
exigência de garantia contratual deve ser observada, prioritariamente, nas 
contratações de maior valor, que envolvam elevada complexidade técnica e riscos 
financeiros relevantes, conforme dispõe o Acórdão nº 3.126/2012 – Plenário.

Nesse sentido, destaca-se a advertência de Marçal Justen Filho:
"A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá 
(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando 
inexistirem riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a 
prestação de garantia." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
11ª ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)
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Dessa forma, a imposição de garantia deve ser avaliada caso a caso, considerando-se, 
de maneira criteriosa, o grau de risco de prejuízo ao interesse público, à luz das 
especificidades do objeto licitado.

Em qualquer hipótese, a decisão final cabe à autoridade administrativa competente, a 
quem incumbe justificar tecnicamente a exigência ou a dispensa da garantia em cada 
processo licitatório, como parte integrante da instrução processual.

Nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021, a garantia contratual poderá 
corresponder a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, admitida a 
elevação desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que haja justificativa 
fundamentada na complexidade técnica e nos riscos envolvidos na contratação.

Considerando, portanto, os estudos relativos à solução adotada, à análise dos riscos 
da contratação, bem como o Termo de Referência (4.3) que delineou as condições de 
execução dos serviços – os quais serão mensurados por meio do IMR (Instrumento de 
Medição de Resultados) –, concluiu-se pela inexistência de riscos relevantes que 
justifiquem, de forma obrigatória, a exigência de garantia contratual por parte do 
fornecedor.

Ressalta-se, ainda, que no caso de ocorrência do risco identificado como “07 - 
interrupção da prestação do serviço em decorrência de eventual insolvência da 
contratada” (Mapa de Riscos), serão adotados os critérios e medidas necessárias para 
assegurar e/ou mitigar possíveis prejuízos à Administração Pública.

Diante disso, não será exigida a prestação de garantia contratual nos moldes dos 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da quantidade de serviços a serem contratados foi aferida a partir da
identificação das atuais necessidades prementes para novos junto à unidade do
Campus João Pessoa do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, de acordo com as contribuições dos setores que compõem a estrutura
organizacional, além das especificidades da Administração, baseando-se ainda na
medição das áreas existentes onde serão realizados os serviços, considerando
também os recursos orçamentários disponíveis.

Os itens e quantitativos  de  cada  um  dos  projetos  foi  estimado  para  atender ao
escopo da presente contratação, considerando a área total a ser construída que
importa em:

 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA:
Campus João Pessoa - Av. Primeiro de Maio, 720 -
Jaguaribe, João Pessoa - PB, 58015-435

ATIVIDADES

REFORMA Reforma e Adequação do Laboratório de Distribuição de 
Energia Elétrica do Bloco de Mecânica.  Manutenção - 
Reforma Predial.

 

O detalhamento dos quantitativos encontra-se nos anexos V e IX.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 163.732,95

A estimativa do valor da contratação é de: R$ 163.732,95 (cento e sessenta  três mil,
setecentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).

Os serviços comuns de engenharia, objeto do presente estudo, dar-se-ão pelo regime
de empreitada por preço unitário, a partir da demanda formalmente identificada e de
orçamento formalmente apresentado e aprovado pela Administração.

A estimava de preços tem por marco normativo o Decreto n.º 7.983/2013, que
estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e
serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da
União, e dá outras providências. Os documentos e memórias de cálculo para a
estimativa de preços ou preços referenciais encontram-se em anexo ao
presente  estudo técnico preliminar. Os custos unitários dos serviços necessários são
obtidos a partir do somatório dos custos unitários dos insumos e dos serviços
utilizando-se as tabelas oficiais de referência. Estes catálogos discriminam todas as
p a r c e l a s
integrantes  dos  serviços,  incluindo  insumos  e   composições  auxiliares,  permitindo
o cômputo de maneira   inequívoca   das parcelas componentes referentes
a  materiais  e à mão de obra.

O custo total dos serviços é obtido multiplicando-se os custos unitários
pelo quantitativo  em  mesma  unidade  de  medida, que deverá    ser  apurado in loco 
ou  sobre plantas e demais elementos de projetos ou estimativas técnicas, sendo
admissível a conversão de unidades de medida, desde que detalhado o processo de
cálculo empregado. O preço final do serviço   a   ser contratado é o somatório
dos  custos totais dos serviços necessários, aplicando-se o BDI.

 Os valores referenciais foram obtidos por meio da planilha orçamentária elaborada a
partir das composições do Sistema Nacional de Preços da Caixa Econômica Federal -
SINAPI, prioritariamente, pelo sistema de coleta de preços oficiais do Governo do
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Estado de Sergipe - ORSE, assim como pela Base de Dados SBC - Paraíba,
respectivamente, correspondentes ao(s) mês(eses) de Dezembro/2024, bem como
demais fontes oficiais de coleta de preços, acrescidos da taxa de benefícios
e Despesas Indiretas (BDI).  

A metodologia aplicada a etapa de levantamento do custo estimado da contratação
baseou-se na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos que serão
diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação
dos valores desses custos por fatores específicos, que incorporam as despesas
indiretas, os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de execução
dos serviços.

R e s s a l t a -
se  que  a  produtividade   dos   profissionais,   integrantes   de   uma  determinada  equipe  de  trabalho   varia   em   função   da   capacitação   e  do conhecimento de  cada  indivíduo  e  da  eficiente  sinergia  da  equipe  alocada.  Os valores aqui considerados tratam-se de parâmetros médios  estimados,  baseados no escopo dos trabalhos que serão executados, produtos que serão entregues e nos prazos para execução.

 

O detalhamento dos valores desta contratação encontram-se nos anexos I, II, III, IV, VII
e IX.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso V, alínea b, do art. 40, da Lei nº 14.133/2021, os serviços
deverão atender ao princípio do parcelamento quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, contudo, o objeto a ser licitado configura um sistema único, de
forma que, de acordo com o § 3º, II do retromencionado artigo, o parcelamento não será
adotado. 

Ademais é prática comum nesse setor de prestação de serviço, as atividades serem
executadas por uma única empresa contratada, pois os serviços e materiais
demandados estão  intrinsecamente  ligados  e  o  desmembramento destes serviços e
materiais em grupos diferentes poderia trazer grande dificuldade na prestação dos
serviços por parte de diferentes empresas contratadas, causando assim a
dessincronização na execução.

Trata-se de execução de serviço comum de engenharia, não sendo, portanto,
recomendável o parcelamento da solução além do requerido pela pertinência dos
serviços, evitando assim que possíveis futuras responsabilizações não tenham mais de
um destinatário, o que, além da polêmica entre as contratadas, ocasionaria evidentes
prejuízos à Contratante, que se veria envolvida em intermináveis discussões para que
os problemas se solucionassem.

O serviço comum de engenharia em discursão também não pode ser tratado como um
objeto passível de parcelamento, haja vista que cada uma de suas etapas e serviços
s e
interrelacionam  de  maneira  dependente   uns   dos   outros.   Ainda,   o   parcelamento   é   técnica e economicamente inviável, pois poderia acarretar uma perda de qualidade, e de economia de escala. Contudo, o orçamento foi elaborado de maneira discriminada por edificação no intuito de possibilitar o ajuste de eventuais alterações.

Neste caso, a contratação será única e indivisível, proporcionando melhor
acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a
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verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o
controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a
redução dos preços sob a ótica da ampliação da competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou
interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações
futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item
não será considerado no planejamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Fatores Críticos de Sucesso

Boas condições de trabalho com locais adequadamente iluminados e ventilados,
móveis que ofereçam conforto mínimo necessário, ausência (sempre que possível) de
barulho e outros perturbadores do gênero, máquinas e equipamentos modernos e em
boas condições, material de uso de boa qualidade, sistemas informatizados de apoio
administrativo, recursos de comunicação (conectividade: telefone, internet,
videoconferência) e locomoção;

Por fim, ratifica-se que a presente demanda decorre de fato previsível, e encontra- se
prevista no Plano Anual de Contratações 2025, em conformidade com as disposições
do  art.  2°,  da  Instrução  Normativa  n.º  1,  de  10  de  janeiro  de  2019, consignado
no relatório extraído do sistema PGC que segue em anexo aos autos do presente
processo administrativo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A reforma/adequação do espaço objeto do presente Estudo Técnico Preliminar trará
benefícios diretos e indiretos para toda a comunidade, com melhorias significativas no
desempenho das atividades meio e fim da instituição, assegurando ao público interno
condições para a melhor execução e aproveitamento dos serviços de ensino ofertados
pelo Campus.

Espera-se, ainda, com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos:

Assegurar espaços mais seguros e adequados para a prática do ensino, influenciando
positivamente na execução das atividades desenvolvidas  no âmbito da instituição;

Aperfeiçoar a manutenção dos ambientes e serviços utilizados por estudantes,
servidores, colaboradores e sociedade civil de forma a melhorar a qualidade dos
serviços a este ofertados;
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Manutenção de uma imagem institucional favorável no Estado da Paraíba e na Região
Nordeste, de modo a beneficiar-nos frente à opinião pública, governo e comunidade
acadêmica.

 Melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis,   otimizando os custos
administrativos de gerenciamento da unidade;

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e
eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor
aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por esta
autarquia.
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1.  

2.  

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente
da organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por
esses ajustes nos diversos setores:

Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de
ambientes visando o início da prestação dos serviços.

Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e
fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado:

objeto da presente contratação apresenta peculiaridades que justificam   a
necessidade de capacitação constante de servidores, em espacial os que lidarão
com a gestão e fiscalização do contrato, adequando seus conhecimentos às
melhores práticas, propiciando o conhecimento necessário a estes para que
consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e
quando de eventuais aditivos.
Cumpre ressaltar que o IFPB oferece cursos de capacitação para fiscais e
gestores de contratos, promovidos anualmente, tanto por parte de profissional
externo à instituição, quanto por parte de iniciativa da Coordenação de
Fiscalização de Contratos, e que esse aprimoramento por parte dos servidores é
imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.

 

Juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a
contratação fracassar caso os ajustes não corram a tempo.

Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a
adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não  são necessárias.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A construção civil desempenha um papel fundamental no desenvolvimento e
crescimento social, viabilizando a modificação do meio natural para atender as n
ecessidades humanas. Entretanto, é um dos setores produtivos que mais geram
impactos ambientais devido as suas altas taxas de geração de resíduos associadas
com a ineficiência e até mesmo ausência de gerenciamento por parte dos geradores.

Desta forma, para minimizar e combater tais situações, foram criados a nível nacional
dispositivos legais, merecendo destaque à Lei n.º 12.305/2010 que institui a Política
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Nacional de Resíduos Sólidos. As resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, em particular a Resolução n.º 307/2002, que “Estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil”.

Do exposto, a contratada deverá obedecer a todas as normas e regulamentos
ambientais que disponham sobre o manejo e descarte dos resíduos sólidos
oriundos  da execução da obra.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

De acordo com as considerações apresentadas neste documento a equipe de planejamento considera viável a presente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO ASSIS MONTENEGRO JUNIOR
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 10:17:37.

 

 

 

 

 

 

CARLA CAVALCANTE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 13:09:18.

 

 

 

 

 

 

FRANKLIN MARTINS PEREIRA PAMPLONA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 14:54:56.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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